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acÓrdÃo Nº. 61.617
(Processo nº. 2018/50422-6)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sEPof fdE nº 035/2014 
e termos aditivos.
responsável/interessado: PaUlo HENriQUE da silVa GoMEs e a PrEfEi-
tUra MUNiciPal dE saliNÓPolis
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. PaUlo HENriQUE da 
silVa GoMEs, Prefeito à época do Município de salinópolis no valor de r$-
2.112.781,61 (dois milhões, cento e doze mil, setecentos e oitenta e um 
reais e sessenta e um centavos), e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 61.618
(Processo nº 2016/51590-2)
assunto: PENsÃo ciVil
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEVidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos 
arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na Portaria Ps nº 2537, de 18/09/2013, em favor de 
Maria dE loUrdEs dias dE araÚJo, dependente do ex-segurado Mario 
lacerda de araújo.
acÓrdÃo N.º 61.620
(Processo tc/521758/2020)
assunto: PENsÃo EsPEcial
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUliVal silVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro NElsoN lUiZ tEiXEira cHaVEs 
(art. 191, §3°, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial 
consubstanciado no decreto n.º 919, de 22/07/2020, em favor de EliEtE 
da silVa BarBosa, ViNÍciUs caEtaNo saNtaNa alEXaNdrE e JosÉ 
WilliaN BarBosa alEXaNdrE, dependentes do ex-segurado José carlos 
Guimarães alexandre.
acÓrdÃo N.º 61.621
(Processo n.º 50664-8/2012)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MilENE dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei comple-
mentar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de ad-
missão de Pessoal em favor de cElita dE soUsa castro, Maria GiZElE 
da lUZ oliVEira, EriclEYa dE NaZarÉ rEis laGo, sUEllEN dE soUZa 
liMa, GUstaVo saNtaNa dE aBrEU, MarcEliNa alVEs cardoso, sUE-
lEN caMila Brito dE frEitas, alEXaNdrE BoNfiM PErEira BarrEto 
da rocHa, EliElsoN aNdradE PiNHEiro, roBErto talfiM BorGEs 
dos saNtos, dilEUZa Barros dE saNtaNa, roBsoN JosÉ da cos-
ta araUJo, KElMa cristiNa rEis BorGEs, GlaUcE GlaEBY coUtiNHo 
Barros, roMUlo WasHiNGtoN dE carValHo, iEda HElENa aNdradE 
da silVa, iEdEr ricardo dias dos saNtos, ElaNNa PatrÍcia da sil-
Va BaratiNHa, BENEdito JUNior da costa PiNHEiro, tHaissa ro-
driGUEs GEMaQUE, EliaNa NEVEs da silVa, Eric caldEira da costa, 
liliaN da GaMa GoloBoVaNtE, aNa clEia MiraNda dE soUsa, JosÉ 
roNaldo costa soUsa, aNGElita PaNtoJa da costa, aNdrE rodri-
GUEs riBEiro, fraNcisco JosÉ cardoso da silVa, GiNaldo cElio 
saNtaNa MoNtEiro, adNa HElEM oliVEira dE castro, EllEN car-
la BarBosa fErNaNdEs, sÔNia Marli da cUNHa soUsa, GENilsa dE 
soUZa liMa, dioNiZio BartoloMEU liMa da silVa, tHiEGo GEorGE 
PErEira da coNcEiÇÃo, diEGo PErEira da silVa, Maria dE NaZarÉ 
dos saNtos NoGUEira, fraNciaNE dE aBrEU silVa, BENEdito da-
MascENo BiBiaNo filHo, adEMar PErEira dos saNtos, Maria dE 
fátiMa BaNdEira dE soUsa, EltoN JEaN PEiXoto, sHirlEY dE Mora-
Es frEitas, MarcEllE cristiNa alMEida dE oliVEira, irislENE oli-
VEira MartiNs, ricardo dE JEsUs fiGUEirEdo dos saNtos, fátÍMa 
fErrEira da PaiXÃo e YaNNa Priscila dE QUadros torrEs, aprova-
dos em concurso público realizado pela secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.622
(Processo n.º 2009/50354-0)
assunto: aPosENtadoria
requerente:  iNstitUto dE GEstÃo PrEVidENciária do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
aposentadoria consubstanciado na Portaria aP nº. 2047, de 01/08/2008, 
em favor de carMEN Maria lEal, na função de Professor assistente Pa-a, 
ref. i, lotada na secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 61.623
(Processos nºs 50220-8/2009, 50350-6/2009 e 50438-2/2009)
assunto: aPosENtadorias
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEVidENciária do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto EdValdo fErNaNdEs dE soUZa
formalizadora da decisão:  conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEi-
ros loPEs (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, registrar os atos de aposentadoria relativos 
aos processos abaixo identificados:
Processo n. 50220-8/2009: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2793, de 29/08/2008, em favor de MatildE PErEira GoUVÊa, na 
função de servente, ref. i, lotada na secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50350-6/2009: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2063, de 01/08/2008, em favor de Maria lEoNildEs da silVa 
cErdEira, no cargo de Professor, GEP-M-ad-2-401, ref. iii, lotada na 
secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50438-2/2009: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 2425, de 01/09/2008, em favor de Maria iZaBEl dE JEsUs dUartE, 
no cargo de Professor GEP-M-ad-2-401, ref. ii, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
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aViso de LicitaÇÃo
.

sessão de continuidade
o Ministério Público do Estado do Pará, por meio da comissão Permanen-
te de licitação, convoca as empresas licitantes a participarem da sessão 
que dará continuidade à tomada de Preços nº 001/2021-MP/Pa (lote i 
– reforma em sede do MPPa no município de são domingos do capim; 
lote ii - reforma em sede do MPPa no município de tucumã; lote iii – 
reforma em sede do MPPa no município de Mãe do rio), a ser realizada 
no dia 27/08/2021, às 10h00, no auditório Natanel leitão, situado à rua 
João diogo, 100, térreo, cidade Velha, Belém-Pa, oportunidade na qual se-
rão abertos os envelopes contendo as propostas financeiras das empresas 
consideradas habilitadas no certame, de acordo com o resultado da fase 
de habilitação (publicado em 09/08/2021), e resultado da fase recursal 
(publicado em 25/08/2021).

Protocolo: 696126
aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 056/2021-sGJ-ta
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 044/2021-MP/Pa
objeto: confecção de carimbos automáticos e convencionais, troca de bor-
rachas e de refis, com fornecimento de material,
regime de Execução: indireta (empreitada por preço global por lote)
tipo de licitação: Menor Preço
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Por-
tal da transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UasG - 925980.
responsável pelo certame: rafael rodrigues de souza
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 10/09/2021
Hora da abertura: 9:00h (NoVE Horas) – Horário dE BrasÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão;
Elemento: 3390-30 – Material de consumo;
fonte: 0101 - recursos ordinários.
ordenador responsável: cesar Nader Bechara Mattar Junior

Protocolo: 696532
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2574/2021-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E s o l V E: coNcEdEr a crisPiM riBEiro dE alMEida filHo, aUXi-
liar dE adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.1275, lotado na divisão de 
Patrimônio, a importância de r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
18/8/2021 até 17/10/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.122.1494.8760
Governança e Gestão
foNtE dE rEcUrsos 0101000000
NatUrEZa da dEsPEsa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. Jurídica - r$ 2.000,00
oBs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 23 de agosto de 2021.
Marcio roBErto silVa MENEZEs
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro


